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' INDICAÇAON°38/2017

Mário Hermínio da Silva Carvalho, Vereador com
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assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições/indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que determine junto à Secretaria 
competente'a viabilidade de realizar obras de reparo na calçada existente 
na'Avenida dos Acadêmicos, em Pirai] sede deste município.

JUSTIFICATIVA:

, • . Em virtude da ôbra realizada próxima àquele local,' d
calçada ficou danificada e não fo i realizada nenhuma manutenção 
prejudicando as pessoas que ,dela se utilizam para fazerem suas 
caminhadas diárias e como via de locomoção, por este motivo necessita, 
com urgência, de reparos, o que dará mais segurança aos munícipes.

Entendendo plenamente justificada ■ a presente 
proposição esperamos, de Sua Exa. o Senhor Prefeito Municipal, 
determinações para o seu pronto atendimento.

SALA DAS SESSÕES, em 13 de fevereiro de 2017.
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